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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2016 

REGISTRO DE PREÇOS – PROCESSO N° 043/16 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA O CRA-RS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I. 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 10 horas do dia 07/04/2016                                               

LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 9 horas do dia 20/04/2016 

ABERTURA  DAS PROPOSTAS: 10 horas do dia 20/04/2016 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 16 horas do dia 20/04/2016 

LOCAL: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL, no 

seguinte endereço eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br ou em link no site 

www.crars.org.br. 

 

DOTAÇÕES ORCAMENTÁRIAS: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 – Gêneros de Alimentação 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 365 DIAS. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ITEM 10 DESTE EDITAL. 

 

Porto Alegre, 07 de abril de 2016 

 

 

Adm. Valter Luiz de Lemos 

Presidente 

CRA-RS 843 
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O Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul torna público que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS, TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

regulamentado pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 

2007,  e posteriores alterações e nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

1.1. Somente poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que estiverem 

credenciadas junto à Seção de Cadastro da Central de Compras do Estado do Rio Grande 

do Sul – CECOM/RS, de acordo com o Decreto nº 45.744/2008, e que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido neste edital. 

1.2. Estarão impedidas de participar da presente licitação: 

a) as empresas suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

b) as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

c) as empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial; 

d) as empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

1.3. Não serão admitidas empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 

subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste Pregão. 

1.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, previstas no presente edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (MEs) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPPs): 

2.1. Os licitantes que declararem, eletronicamente, em campo próprio, quando do envio da 

proposta inicial, o enquadramento social de que trata este item, devidamente comprovado 

conforme estabelece este instrumento, terão tratamento diferenciado e favorecido nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2. A ausência dessa declaração, neste momento, significará a desistência da ME e/ou 

EPP de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela LC nº 123/06. 

2.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que estiverem no limite de até 5% superiores à proposta melhor 
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classificada, desde que esta não seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2.4. Ocorrendo o empate, nos termos da LC nº 123/06, a ME ou EPP melhor classificada 

poderá apresentar nova proposta de preços inferior à proposta de menor preço apurada no 

certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão. 

2.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.3 acima, o Sistema eletronicamente 

realizará sorteio, identificando aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance. 

2.6. No caso de não adjudicação ou de não contratação da ME ou da EPP serão 

convocadas às empresas remanescentes de mesmo enquadramento social que se 

encontrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício de mesmo 

direito. 

2.6.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento social ou, em 

havendo, não apresente a ME ou EPP proposta inferior à proposta de menor preço apurado 

no certame, o objeto da licitação será adjudicado para a empresa originalmente vencedora 

do certame. 

2.7. As MEs e EPPs deverão apresentar os documentos de habilitação, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal, sob pena de desclassificação. 

2.7.1. A ME ou EPP que apresentar documentos com restrições quanto à regularidade fiscal 

tem assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da declaração de vencedor da 

licitação, para apresentar à Equipe de Apoio do Pregoeiro do CRA/RS as respectivas 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.7.2. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo da aplicação da multa de 5% sobre o valor do contrato, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3. DO OBJETO 

3.1. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS para atender as demandas do CRA-RS, com padrão de qualidade igual ou 

superior as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência 

que integra este edital como Anexo I. 
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3.2.  Em caso de divergência existente entre as especificações contidas no Termo de 

Referência – Anexo I, deste edital e as especificações do objeto descritas no compras.rs, 

sempre prevalecerão à primeira. 

4. DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. O valor total global estimado para o fornecimento de produtos de que trata este Pregão 

será de R$ 8.205,00 (oito mil duzentos e cinco reais). 

4.2. A rubrica orçamentária sob o número 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 – Gêneros de 

Alimentação irá suportar os custos decorrentes dos produtos fornecidos, existindo 

orçamento previsto para essa despesa, com dotação anual de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais).  

5. CREDENCIAMENTO: 

5.1. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e 

de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema, obtidos junto à Seção de 

Cadastro da Central de Compras do Estado do Rio Grande do Sul – CECOM/RS. 

5.2. O credenciamento junto ao Portal de Compras Eletrônicas implica a responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

CRA/RS, à CECOM/RS, à PROCERGS ou ao BANRISUL, responsabilidade por eventuais 

danos causados por uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à 

PROCERGS, para imediato bloqueio de acesso. 

5.5. No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha na Seção de Cadastro da 

CECOM/RS até às 17 horas do último dia útil anterior à data de abertura da sessão do 

Pregão. 

6. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

6.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL emitido por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, dentro do seu prazo de validade, com classificação pertinente ao 

objeto desta licitação, onde conste a validade dos documentos apresentados para sua 

emissão. 
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6.1.1. Caso algum dos documentos elencados no corpo do CRC esteja com prazo de 

validade expirado, o licitante deverá apresentar documento válido juntamente com o CRC, 

sendo que aqueles cujo prazo de validade não esteja mencionado nos mesmos, serão 

considerados válidos por 30 (trinta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de 

lei a respeito. 

6.1.2. O Certificado que não apresentar registro das Certidões Negativas Municipal, 

Estadual, Federal e da Dívida Ativa da União, e de Débitos Trabalhistas (CNDT), deverá ser 

acompanhado das respectivas Certidões, comprovando a regularidade fiscal. 

6.2. DECLARAÇÃO da proponente de que não pesa contra si declaração de 

INIDONEIDADE expedida por órgão da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA de qualquer esfera, 

conforme modelo Anexo III, caso não conste no Certificado de Registro Cadastral. 

6.3. Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme modelo no Anexo IV, caso não conste no Certificado de Registro 

Cadastral. 

6.4. Declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP) autenticada pela Junta Comercial, se for o caso. 

6.5. Na falta do Certificado de Registro Cadastral constante do subitem 6.1, além dos 

documentos previstos nos subitens 6.2, 6.3 e 6.4 (este último no caso de ME/EPP), deverão 

ser apresentados os documentos a seguir arrolados, todos dentro do seu prazo de validade: 

6.5.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União 

6.5.2. Prova de Regularidade junto ao FGTS; 

6.5.3. Certidão Negativa Estadual; 

6.5.4. Certidão Negativa Municipal (tributos diversos); 

6.5.4.1. Somente será aceita Certidão Negativa referente exclusivamente ao ISSQN, caso a 

empresa licitante apresente Declaração de que não possui imóvel em seu nome. 

7. HABILITAÇÃO: 

Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá encaminhar, via fax ou para o 

email gerex@crars.org.br, no prazo máximo de 2 (duas) horas, após encerrada a disputa, 
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com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis a contar da sessão do Pregão os documentos relacionados no item 6 

acima.  

7.1. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em cópia autenticada por cartório 

competente, por servidor da Administração, publicação em órgão da Imprensa Oficial ou 

com original para que se proceda à autenticação. 

8. PROPOSTA: 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras a sua proposta e lances. 

8.2. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A Proposta de Preços deverá consignar expressamente, o valor unitário e o 

VALOR GLOBAL TOTAL POR LOTE, em moeda nacional (R$). No preço deverá estar 

contemplada qualquer vantagem, abatimento, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 

sobre a operação ou, ainda, toda e qualquer despesa que venha a incidir sobre o preço 

proposto. 

8.4. Para a fase de lances será considerado o VALOR GLOBAL TOTAL POR LOTE. 

8.5. Cronograma com o prazo de entrega dos materiais, se houver. 

8.6. A validade da proposta será de no mínimo, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/12 

(doze) meses, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

8.7. As propostas deverão atender integralmente o Termo de Referência – Anexo I, deste 

Edital. 

8.8. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços 

ofertados até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

8.9. Prazo de entrega conforme especificado no Termo de Referência. 

8.10. Preço unitário e valor global total por lote, expresso em moeda corrente nacional, 

incluindo impostos e frete. 
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8.11. Não serão aceitos preços com mais de dois dígitos após a vírgula, sendo a proposta 

desclassificada quanto ao respectivo item. 

9. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 

com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita 

consonância com o Termo de Referência -  Anexo I, deste Edital. 

9.2. Incumbirá aos Licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão e a responsabilidade pelos ônus decorrentes da perda 

de negócios pela inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de 

desconexão. 

9.3. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem excluídos do certame pelo Pregoeiro. 

9.4. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) atenda a todos os termos deste Edital; 

b) contenha preço compatível com os praticados no mercado. 

9.4.1 Constatada a existência de proposta(s) inexeqüível(eis) o Pregoeiro excluirá o Licitante 

da etapa de lances. 

9.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por 

meio do provedor eletrônico. 

9.6. Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer 

lances sucessivos, com valores inferiores ao último lance registrado no sistema. 

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo o lance recebido 

e registrado em primeiro lugar pelo provedor. 

9.8. Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais Licitantes, sendo vedada 

a identificação do detentor do lance, conforme item 9.3 acima. 

9.9. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o período de tempo de até 30 
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(trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.10. A sessão pública do Pregão só estará concluída após declarados os vencedores em 

cada lote do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de 

recurso, cabendo aos Licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa. 

9.11. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente 

ao Licitante que tenha apresentado o menor lance, para que seja obtido preço melhor e 

assim decidir sobre sua aceitação. 

9.12. Em havendo desconexão entre o Pregoeiro e os demais Licitantes por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes. 

9.13.  Caso haja desconexão do sistema para o Pregoeiro, na etapa de lances, e o sistema 

permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível a retomada 

do certame pelo Pregoeiro os atos até então praticados serão considerados válidos. 

9.14. O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer 

momento. 

9.15. O Pregoeiro anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.16. O Licitante detentor do melhor lance deverá encaminhar, no prazo de até 02 (duas) 

horas, à equipe de apoio do Pregoeiro do CRA/RS, via fax nº (51) 323166-52 ou e-mail 

gerex@crars.org.br, a documentação relacionada no item 6, bem como a proposta 

atualizada e assinada pelo representante legal.  

9.17. Em até 02 (dois) dias, contados do encaminhamento da documentação via fax ou e-

mail, o Licitante deverá encaminhar os originais da documentação, bem como da proposta 

devidamente assinada pelo representante legal, no seguinte endereço: 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Marcílio Dias, 1030 – Menino Deus - Porto Alegre / RS 

9.18. Em sendo habilitado, o Licitante será considerado vencedor. 

9.19. A adjudicação em favor do(s) licitante(s) vencedor(es) será feita pelo Pregoeiro, após 
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recebido o envelope contendo a documentação mencionada no subitem 9.16 e a proposta. 

9.20. A homologação da adjudicação dos lotes ao(s) licitante(s) vencedor(es) será feita pelo 

Presidente do Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul, após o 

recebimento do processo licitatório concluído pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1. Para efeito de cobrança, a Contratada deverá encaminhar mensalmente, Nota 

Fiscal/Fatura, com todas as “AF” (Autorização de Fornecimento) anexadas, discriminando o 

Fornecimento.  

10.1.1. Nos casos em que a Contratada, com a devida comprovação, seja obrigada a 

emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a apresentação dos documentos de cobrança 

deverá ser em conformidade com o Protocolo ICM 42, de 09 de julho de 2010, com suas 

alterações posteriores, que estabelece a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 

em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A.  

10.2. Uma vez recebida a nota fiscal, o CRA/RS providenciará sua aferição e, após 

aceitação dos produtos dos serviços prestados, efetuará o pagamento no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados da apresentação da respectiva documentação.  

10.2.1. O pagamento ficará subordinado à comprovação, por parte da Contratada, da 

manutenção de todas as condições de habilitação, aí incluídas a regularidade fiscal para 

com o FGTS e a Fazenda Federal, com o objetivo de assegurar o cumprimento do art. 2º da 

Lei nº 9.012/95 e artigos 29 (incisos III e IV) e 55 (inciso XIII) da Lei 8.666/93.  

10.3. O CRA/RS fica obrigado a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda, a 

CSLL, a COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP que são reguladas pela Instrução 

Normativa nº 1234/12/SRF;  

10.4. Caberá a Contratada, caso sejam encontradas divergências na documentação de 

cobrança, emitir novas faturas com o valor correto ou comprovar a correção dos valores 

contestados pelo CRA/RS, que serão pagos futuramente sem incidência de juros ou multa. 

Neste caso, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da nova emissão.  

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração 

se fará desde a data do seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  
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I = TX/100 

365 

EM = I x N x VP 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios 

10.6. A contratada poderá exercer o direito de cobrança dos encargos moratórios 

mencionados acima no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão.  

10.7. O crédito adquirido pela contratada em razão de contrato celebrado com a CRA/RS 

não poderá ser transferido a terceiros, sob pena de aplicação das penalidades dispostas na 

Lei nº 8.666/93.  

11. PENALIDADES: 

A licitante vencedora sujeitar-se-á às seguintes penalidades, as quais poderão ser aplicadas 

na forma do art. 86 e seguintes da Lei 8666/93: 

11.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim 

consideradas as que não se enquadrarem nos dispositivos seguintes: 

11.2. Multa: 

11.2.1. de 5% sobre o valor da NOTA FISCAL/FATURA relativa ao fornecimento, pelo 

descumprimento de disposição do Edital, cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

11.2.2. de 10% sobre o valor total atualizado do Contrato, nos casos de inexecução parcial 

ou total, execução imperfeita ou negligência na execução do objeto contratado. 

11.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com o CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL conforme 

a seguinte gradação: 

11.3.1. nos casos definidos no subitem 11.2.1 acima: por 1 (um) ano; 

11.3.2. nos casos definidos no subitem 11.2.2 acima: por 2 (dois) anos. 
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11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

11.5. A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 

valor atualizado do Contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer 

valor, que venham a ser causados ao erário público, e/ou rescisão. 

11.6. A licitante vencedora que, chamada a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 

Contrato, não comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficará sujeita à multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total estimado para o fornecimento objeto da presente licitação, 

podendo o Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul convocar as licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, ficando a licitante sujeita às 

penalidades previstas neste item. 

11.7. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo 

prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, aquele que não se 

manifestar em até 02 (dois) dias úteis, antes da data prevista para a abertura da sessão do 

Pregão, apontado as falhas e irregularidades que o viciaram. 

12.2. Dos demais atos relacionados com o Pregão, ao final da sessão pública, qualquer 

Licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, expondo a síntese de 

suas razões, em formulário eletrônico específico, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes 

desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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12.3. A falta de manifestação, conforme acima especificado, importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto ao vencedor. 

12.4. Não serão aceitos como recursos as alegações que não se relacionem às razões 

indicadas pelo Licitante recorrente na sessão pública. 

12.5. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. Os autos deste Processo permanecerão franqueados aos interessados, junto à Equipe 

de Apoio do Pregoeiro, na rua Marcílio Dias, 1030 – Porto Alegre/RS. 

12.7. A apresentação de impugnação ou recurso, após o prazo estipulado no subitem 

anterior, receberá tratamento de mera informação. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. O fornecedor deverá designar um profissional da empresa que se reportará 

diretamente ao Fiscal do Contrato, para acompanhar e responsabilizar-se pela execução do 

contrato.  

13.2. O fornecedor deverá arcar com os custos pelo transporte dos produtos relacionados 

no Termo de Referência.  

13.3. O licitante vencedor é obrigado a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

13.4. O licitante vencedor é responsável pelos danos causado à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

13.5. O licitante vencedor é obrigado a entregar os produtos conforme estabelecido neste 

Edital e seus Anexos. Na impossibilidade da entrega por falta temporária de algum produto, 

o licitante deverá encaminhar um documento ao CONTRATANTE notificando as razões da 

ausência e sugerindo, se for o caso, a substituição do produto em falta.  

13.6. O licitante vencedor obriga-se a fornecer os produtos dentro das especificações, 

obedecendo rigorosamente os prazos de validade dos mesmos.  

14 – DAS OBRIGAÇÕES DO CRA/RS  

14.1. Permitir, quando necessário, o acesso dos profissionais da empresa vencedora às 

suas instalações para a realização das entregas relacionadas com o contrato. 
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14.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de funcionário 

especialmente designado em todas as ocorrências relacionadas com a prestação de 

serviços. 

14.3. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 

contrato, fixando prazo para a sua correção. 

14.4. Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato.  

15 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da data 

de sua assinatura.  

16. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  

16.1. O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme minuta constante do Anexo VI e nas condições previstas neste Edital, 

com prazo de vigência de 12 (doze) meses.  

16.2. Homologado o resultado deste Pregão, a Administração do CRA/RS convocará o 

licitante vencedor e os demais, na ordem de classificação, para no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data de convocação, assinar a Ata de Registro de Preços.  

16.2.1. A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho, observadas 

as condições previstas neste Edital e seus Anexos, na Ata de Registro de Preços e na 

proposta do licitante vencedor.  

16.2.2. O CRA/RS enviará a Ata de Registro de Preços para assinatura ou aceite do 

adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento.  

16.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

16.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços ou aceite do 

instrumento, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade 

da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
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16.4. Cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preço terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos 

conforme artigo 10 do Decreto 3.931/2001.  

16.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o CRA/RS a adquirir itens, objetos deste 

Registro de Preços ou a firmar contratações em quantidade superior ao mínimo a ser 

adquirido, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 

a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições.  

16.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.  

16.7. As demais regras disciplinadoras da Ata de Registro de Preços, inclusive quanto a seu 

cancelamento, à revisão dos preços, pagamento, penalidades e às obrigações das partes, 

encontram-se no ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

17. DO PREÇO E DO REAJUSTE. 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.  

18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. O licitante vencedor deverá apresentar os seguintes documentos: 

18.1.1 Indicação do fabricante ou distribuidor credenciado dos produtos ofertados 

correspondente ao(s) item(ns) cotado(s), devendo ser anexada documentação que 

comprove, para cada item cotado, o atendimento de cada um dos requisitos mínimos 

obrigatórios, sob pena de desclassificação. Serão aceitos catálogos, prospectos, manuais e 

outros documentos emitidos pelo fabricante, em original, ou documentos emitidos pela 

internet no site do fabricante, desde que conste impresso o endereço da URL. 

18.2. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 

Edital deverão ser dirigidas por escrito ao Pregoeiro, através do e-mail gerex@crars.org.br, 

com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para a abertura da sessão 

pública. 

18.3.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas encontrar-se-ão à 

disposição dos interessados no site: www.pregaoonlinebanrisul.com.br e no site: 

www.crars.org.br. 
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18.4. Nenhuma indenização será devida ao Licitante pela apresentação de documentação 

ou proposta relativa a esta Licitação. 

18.5. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

18.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os Licitantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

Licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial. 

18.9. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

18.10. A participação nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital. 

18.11. O CRA/RS adjudicará o objeto desta Licitação a um ou mais Proponentes, 

reservando-se, entretanto, o direito de contratar parcialmente o objeto, sem que advenha 

disto, direito a qualquer reivindicação ou indenização. 

18.12. A apresentação da proposta será a evidência de que o Licitante examinou e aceitou 

completamente as normas desta Licitação, e que obteve do CRA/RS todos os 

esclarecimentos satisfatórios à sua confecção, inclusive referente às normas, instruções e 

regulamentos necessários. 

18.13. O Termo de Referência – Anexo I, Modelo de Proposta de Preços – Anexo II, a 

Declaração de Inidoneidade – Anexo III, a Declaração de que não emprega menor – Anexo 

IV, Modelo de Autorização de Fornecimento – Anexo V  e Minuta de Contrato – Anexo VI  

são partes integrantes deste Edital. 

18.14. As despesas serão suportadas pela rubrica: 

6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 – Gêneros de Alimentação com dotação anual R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais). 
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18.15.  Fica eleito o Foro da Justiça Federal, da Circunscrição de Porto Alegre, Seção 

Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste edital. 

 

 

Porto Alegre, 07 de abril de 2016. 

 

 

Adm. Valter Luiz de Lemos 

Conselheiro Presidente 

CRA-RS 843 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – DO OBJETO  

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, para atender as demandas do CRA/RS, com padrão de qualidade igual ou 

superior as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência 

que integra este Edital como Anexo I.  

2 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Diante do aumento das reuniões e eventos promovidos pelo CRA/RS, o fornecimento de 

Gêneros Alimentícios, que se tornam necessários para o atendimento do consumo de 

conselheiros, servidores, prestadores de serviço e visitantes nas sessões plenárias, reuniões 

de comissões e eventos em geral, garantindo a qualidade e a economicidade nas aquisições. 

O Registro de Preços é a modalidade licitatória mais apropriada visto que a solicitação dos 

produtos objeto dessa licitação será de acordo com as necessidades e conveniências do 

CRA/RS.  

2.2. O CRA/RS não se obriga a adquirir o(s) item (ns) relacionado(s) do licitante vencedor, nem 

nas quantidades indicadas no anexo I – Termo de Referência, podendo até realizar licitações 

específicas para aquisição do mesmo objeto, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, §4º, da Lei nº 8.666/93, e art. 7º, 

do Decreto nº 3.931/01.  

3 – DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS  

3.1. LOTE I – Gêneros Alimentícios 

Registro de Preço para futura e eventual aquisição para atender as demandas do CRA-RS, 

com padrão de qualidade igual ou superior as especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas no Termo de Referência que integra este Edital como Anexo I. 

Especificações e Quantidades: LOTE I 
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ITEM Especificação 
do material 

Unid
ade 

Quantida
de 

mínima 
estimada 

(mês) 

Quantida
de 

Máxima 
estimada 

(ano) 

Valor 
unitário 
máximo 

Valor Anual 
Final 

1 Acúcar 
refinado  

Kg 30 kg 360 kg R$ 2,87 R$ 1.031,40 

2 Adocante 100 
ml gotas 

Unid 20 unid 240 unid R$ 3,71 R$ 890,40  

3 Café extra forte 
500G  

unid 30 unid 360 unid R$ 10,50 R$3.780,00  

4 Chá camomila 
com 10 saches 

Caixa 10 caixas 120 caixas 

 R$     2,67   R$      320,40  

5 Chá maça 10 
saches 

Caixa 10 caixas 120 caixas 

 R$     4,10   R$      492,00  

6 Chá morango 
com 10 saches 

Caixa 10 120 caixas 

 R$     5,16   R$      619,20  

7 Chá pêssego 
com 10 saches 

Caixa 10 120 

 R$     5,16   R$      619,20  

8 Chá verde com 
10 saches 

Caixa 10 120 

 R$     3,77   R$      452,40  

VALOR GLOBAL LOTE I – R$ 8.205,00 (oito mil, duzentos e cinco reais) 

 

 (*) Preço Unitário Máximo conforme inciso III do art. 9º do Dec. N.º 3.931/2001 

OBSERVAÇÕES:  

1) Prazo de validade dos produtos: Os produtos entregues deverão apresentar 70% 

(setenta por cento) do seu prazo de validade em vigor, observado ainda o que dispõe a 

Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor;  

2) Deverão constar nas embalagens a data da fabricação, validade do produto e número 

do lote;  

3) A previsão de pedido inicial será de acordo com as necessidades e conveniências do 

CRA/RS, sendo as solicitações realizadas periodicamente;  

4) A justificativa para indicação das marcas contidas neste Termo decorre do fato de que 

todas elas já foram, outrora, utilizadas pelo CRA/RS, tendo sido constatado o 

cumprimento das características inerentes à boa qualidade do produto;  

5) O CRA/RS poderá solicitar ao fornecedor, 01 (um) quilo do CAFÉ COTADO, como 

amostra do produto ofertado, que deverá ser encaminhada ao (Setor de Compras) do 

mailto:crars@crars.org.br


 
 
 

Rua Marcilio Dias, 1030 | Menino Deus 
Porto Alegre | RS | Cep: 90130-000 

Fone: (51) 3014-4700/01: (51) 3231-6652 
crars@crars.org.br www.crars.org.br 

 

19  

CRA/RS, endereço Rua Marcílio Dias, 1030, SETOR DE COMPRAS, Bairro Menino 

Deus, Porto Alegre-RS, respeitando-se os dias e horários de funcionamento do CRA/RS 

(9 às 17 h, de 2ª a 6ª feira), a partir da solicitação. O produto apresentado como amostra 

poderá ser aberto e submetido aos testes necessários, não sendo devolvido ao 

fornecedor ao final da avaliação.  

4 – DA AUTORIZAÇÃO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO EVENTUAL  

4.1. As aquisições do(s) produto(s) objeto da Ata de Registro de Preços será(ao) 

solicitado(s), conforme a necessidade, mediante emissão da AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, conforme modelo anexo ao Edital.  

4.2. A emissão da AF, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente 

autorizados por Servidor devidamente designado pela Vice Presidência Administrativa do 

CRA/RS.  

4.3. Os produtos deverão ser entregues no Setor de Compras do CRA/RS, Rua Marcílio 

Dias, 1030, SETOR DE COMPRAS, Bairro Menino Deus, Porto Alegre-RS, respeitando-

se os dias e horários de funcionamento do CRA/RS (9 às 17 h, de 2ª a 6ª feira). 

4.4. Os produtos poderão ser solicitados até mais de uma vez por semana, e entregues 

no endereço acima mencionado, dentro do horário comercial, combinado com o Fiscal do 

Contrato.  

4.5. A entrega do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.  

4.6. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 

estabelecido, deverá encaminhar ao CRA/RS solicitação de prorrogação do prazo de 

entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente 

comprovado, e o novo prazo previsto para entrega.  

4.7. A solicitação de prorrogação do prazo será analisada pelo CRA/RS na forma da lei e 

de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a 

empresa da decisão proferida. 

4.8. Os custos com o transporte dos produtos correrão por conta exclusivamente da 

Contratada. 

4.9. Os recebimentos provisórios e definitivos dos produtos ficarão a cargo do SETOR DE 

COMPRAS DO CRA-RS, onde será efetuada a verificação da qualidade e da quantidade 

solicitada pelo CRA/RS, e consequente aceitação e ateste da nota fiscal.  
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4.9.1. O recebimento provisório do produto será efetuado no momento da entrega, ou em 

até 02 (dois) dias úteis, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:  

a) os produtos deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com 

a indicação da marca/modelo na embalagem, data de fabricação, data de validade e 

número do lote, que permitam a conservação de suas características originais, intactas e 

limpas de quaisquer tipos de resíduos e sem violação, bem como das demais 

características que possibilitem a correta identificação do produto;  

b) Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação à qualidade ou ao 

quantitativo exigido, o fornecedor deverá substituir ou completar a entrega do(s) 

produto(s) em até 05 (cinco) dias úteis.  

4.10. Atendidas às condições indicadas na cláusula acima, será registrado o recebimento 

provisório mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.  

4.10.1. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento 

similar, não configura o recebimento definitivo do produto.  

4.11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data do recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:  

a) os produtos deverão ser entregues acompanhados da(s) respectiva(s) Nota(s) 

Fiscal(is) e da(s) Autorização(ões) de Fornecimento, as quais deverão discriminar os 

produtos, quantidades, marcas, preços unitários e totais;  

b) compatibilidade do produto entregue com as especificações exigidas neste Termo de 

Referencia e constantes da proposta da empresa fornecedora;  

4.12. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, 

devendo estar em perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, 

substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, 

providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu 

estabelecimento.  

4.13. Reserva-se ao CRA/RS o direito de não aceitar o produto cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa.  

4.14. Qualquer produto que não observar as condições deste Termo de Referência será 

rejeitado pelo Fiscal do Contrato, com a devida anotação no verso da Nota Fiscal, 

devendo ser substituído pelo fornecedor em até 24 (vinte e quatro) horas. Caso seja 

solicitada substituição de mais de um produto, o fornecedor deverá substituir todos de 

uma única vez.  
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4.15. Em caso de falta de determinado produto no mercado o fornecedor poderá, após 

autorização do Fiscal do Contrato, substituí-lo por outro de natureza similar, desde que o 

preço não seja superior ao do produto substituído.  

5 – DOS PRODUTOS SOLICITADOS E NÃO ENTREGUES  

5.1. O Fiscal do contrato deverá relacionar os produtos solicitados, mas não entregues, 

no verso da Nota(s) Fiscal (is) referente(s) ao pedido, a fim de possibilitar os devidos 

descontos, se for o caso, bem como, caso constate algum erro na nota(s) fiscal (is), exigir 

que o fornecedor providencie em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da 

solicitação, por escrito do CRA/RS, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.  

6 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. Para efeito de cobrança, a Contratada deverá encaminhar mensalmente, Nota 

Fiscal/Fatura, com todas as “AF” (Autorização de Fornecimento) anexadas, discriminando 

o Fornecimento.  

6.1.1. Nos casos em que a Contratada, com a devida comprovação, seja obrigada a 

emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a apresentação dos documentos de cobrança 

deverá ser em conformidade com o Protocolo ICM 42, de 09 de julho de 2010, com suas 

alterações posteriores, que estabelece a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 

em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A.  

6.2. Uma vez recebida a nota fiscal, o CRA/RS providenciará sua aferição e, após 

aceitação dos produtos, efetuará o pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da apresentação da respectiva documentação.  

6.2.1.O pagamento ficará subordinado à comprovação, por parte da Contratada, da 

manutenção de todas as condições de habilitação, aí incluídas a regularidade fiscal para 

com o FGTS e a Fazenda Federal, com o objetivo de assegurar o cumprimento do art. 2º 

da Lei nº 9.012/95 e artigos 29 (incisos III e IV) e 55 (inciso XIII) da Lei 8.666/93.  

6.3. Caberá a Contratada, caso sejam encontradas divergências na documentação de 

cobrança, emitir novas faturas com o valor correto ou comprovar a correção dos valores 

contestados pelo CRA/RS, que serão pagos futuramente sem incidência de juros ou 

multa. Neste caso, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partis da nova 

emissão.  

6.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua 

apuração se fará desde a data do seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
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que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = TX/100 

365 

EM = I x N x VP 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento; 

EM = Encargos moratórios 

6.6. A contratada poderá exercer o direito de cobrança dos encargos moratórios 

mencionados acima no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão.  

6.7. O crédito adquirido pela contratada em razão de contrato celebrado com a CRA/RS 

não poderá ser transferido a terceiros, sob pena de aplicação das penalidades dispostas 

na Lei nº 8.666/93.  

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. O fornecedor deverá designar um profissional da empresa que se reportará 

diretamente ao Fiscal do Contrato, para acompanhar e responsabilizar-se pela execução 

do contrato.  

7.2. O fornecedor deverá arcar com os custos pelo transporte dos produtos relacionados 

no Termo de Referência.  

7.3. O licitante vencedor é obrigado a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

7.4. O licitante vencedor é responsável pelos danos causado à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

7.5. O licitante vencedor é obrigado a entregar os produtos conforme estabelecido neste 

Edital e seus Anexos. Na impossibilidade da entrega por falta temporária de algum 

produto, o licitante deverá encaminhar um documento ao CONTRATANTE notificando as 

razões da ausência e sugerindo, se for o caso, a substituição do produto em falta.  

7.6. O licitante vencedor obriga-se a fornecer os produtos dentro das especificações, 

obedecendo rigorosamente os prazos de validade dos mesmos.  

8 – DAS OBRIGAÇÕES DO CRA/RS 
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8.1. Permitir, quando necessário, o acesso dos profissionais da empresa vencedora às 

suas instalações para a realização das entregas relacionadas com o contrato. 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de funcionário 

especialmente designado em todas as ocorrências relacionadas com a prestação de 

serviços.  

8.3. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

do contrato, fixando prazo para a sua correção. 

8.4. Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato.  

9 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

9.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar 

da data de sua assinatura.  

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 Despesas decorrentes da execução dos serviços correrão à conta dos créditos 

orçamentários do CRA/RS, conforme item 18.13 do edital. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Compras 

do CRA-RS através de preposto designado.  

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência.  

 

 

 

Adm. Diego Piñeyrua Neto 

CRA-RS 34687 

Setor de Compras CRA-RS 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2016 

 

Ao 

Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul – CRA-RS 

 

 

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________ e estabelecida no (a) __________________, para o fornecimento de 

forma parcelada, de Gêneros Alimentícios, para atender as demandas do CRA-RS, com 

padrão de qualidade igual ou superior as especificações, quantitativos e condições 

constantes no Edital e seus Anexos da licitação informada no preâmbulo desta proposta. 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR TOTAL GLOBAL*** 

 

Gêneros Alimentícios R$ 

  

  

  

  

 

*** preço a ser informado no compras.rs para efeito de lances 

Anexar a planilha discriminativa 

 

Importa a presente proposta em R$ _____________________(valor por extenso) 

 

Declaramos ainda:  

1) que esta proposta é válida por ______ (_____) dias, a contar da data de encerramento da 

sessão pública.  

2) seguir anexo a esta proposta, a planilha discriminada com todos os itens e quantitativos, 

com seus respectivos valores unitários e totais, para composição da Ata de Registro de 

Preços.  
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3) que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários 

decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos 

os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, 

transporte e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 

 

Porto Alegre, xxxx de fevereiro de 2016 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO 

DA EMPRESA 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original 

para que se proceda à autenticação) 
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Pregão Eletrônico nº xxx/2016, 

Processo Interno 004/16, que (nome do Licitante)_____________________________  não 

foi declarada (o) INIDÔNEA (O) para licitar ou contratar com Entidades Públicas, nos termos 

do inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha a alterar a atual 

situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-

financeira. 

 
 

Porto Alegre,        de                              de 2016. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Diretor, Gerente ou equivalente 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO 

DA EMPRESA 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original 

para que se proceda à autenticação) 
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ANEXO IV 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

A empresa _________________________________________________________ 
 
através, de seu representante legal,  Sr.(a)________________ ______, CPF 
nº -______________________________________, ( Cargo ),  DECLARA, para 
f ins de direito, na qual idade de PROPONENTE, da l icitação instaurada pelo 
Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul, Pregão 
Eletrônico nº 004/2016, que não possu i em seus quadros pessoa menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
pessoas menores de dezesseis anos, nos termos do disposto no inciso 
XXXIII  do art.  7º da Constituição Federal,  conforme Decreto nº 4358, de 05 
de setembro de 2002.  
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 Porto Alegre, _____de_______________de 2016. 
 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO 

DA EMPRESA 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original 

para que se proceda à autenticação) 
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ANEXO V 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Cidade, _____/_______/______. 

 
Processo de nº 043/16 

Pregão Eletrônico: 004/16 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Pelo presente, (dados da faturada) autorizo o fornecimento dos materiais conforme abaixo: 

 

FORNECEDOR: (dados do fornecedor) Nome da empresa: 

End: 

CNPJ: I.E: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
Nome da Empresa 

Valor Unitário Valor Total 

      

      

      

TOTAL R$ 

 

LOCAL PARA REMESSA: (informar dados do local de remessa) 

MEIO DE REMESSA (INFORMAR A TRANSPORTADORA) – FRETE PAGO PELO 

FORNECEDOR 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Declaramos para todos os efeitos, que concordamos com o fornecimento do material nas 

condições especificadas acima e que o fornecimento se encerra no ato da entrega da 

mercadoria através da transportadora especificada, sendo nossa responsabilidade 

providencial pessoal para recebimento, guarda de material e envio dos documentos para a 

sede da empresa no local de entrega. 

Assim sendo, firmo o presente documento para todos os efeitos legais 

........................................................................................................./......./.......... 
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local e data 

Razão social e CNPJ do FORNECEDOR 

Nome da pessoa que assina (assinatura da pessoa jurídica deve ser reconhecida em 

cartório – NÃO será aceito o reconhecimento da assinatura de pessoa física) 

_______________ 

assinatura 
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ANEXO VI 

MINUTA  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/16 

PROCESSO Nº 043/16 

O Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul, Autarquia Federal de 

Fiscalização Profissional, inscrita no CNPJ/MF sob o número 92.913.318/0001-81, com sede 

na Rua Marcílio Dias, 1030 – Menino Deus – Porto Alegre/RS, neste ato representado pelo 

Conselheiro Presidente Adm. Valter Luiz de Lemos resolve em face das propostas 

apresentadas no Pregão n.º 002/2016, REGISTRAR O PREÇO das empresas em ordem de 

classificação para o objeto da licitação, doravante denominadas FORNECEDORES, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos n.º 3.555, 

de 08 de agosto de 2000, n.º 3.931, de 19 de julho de 2001, n.º 5.450, de 31 de maio de 

2005, Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações conforme a seguir:  

 

1. DO OBJETO  

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMETÍCIOS 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, para atender as demandas do CRA/RS. 

Os padrões de qualidade, as especificações e quantitativos constantes do Edital Pregão 

Eletrônico nº 004/2016, assim como os termos da proposta, integram esta Ata de Registro de 

Preços, independentemente de transcrição, e segundo as cláusulas seguintes:  

Fornecedor Vencedor:  

CNPJ/MF:  

Endereço:  

Telefone / Fax:  

E-mail:  

Representante Legal:  
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ITEM ESPECIFICAÇÕES REF. QUANTIDADAD

E TOTAL 

VALOR  

UNITÁRIO 

REGISTRADO  

(R$) 

VALOR  

TOTAL  

REGISTRADO 

(R$) 

01 XXXXXXX UNID XX R$ R$ 

 

      

2. DA VIGÊNCIA  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  

3. DOS PREÇOS  

3.1. O valor global estimado desta Ata de Registro de Preços para o período de sua vigência 

é de R$ ______________(___________________________________).  

3.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

3.4. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório.  

3.5. A unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 

Preços do CRA/RS monitorará periodicamente os preços dos produtos, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 

registrados.  

4. DO PAGAMENTO  

4.1. Pelo fornecimento dos produtos, o CRA/RS pagará ao beneficiário da Ata a importância 

indicada como preço unitário do item constante nesta Ata de Registro de Preços resultante 

do Edital do Pregão Eletrônico – nº XXX/2015, multiplicada pela quantidade de produtos 

adquiridos indicados na Autorização de Fornecimento ou nota de empenho.  
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4.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a data do recebimento da 

Fatura/Nota Fiscal e devido ateste por parte do ‘fiscal contrato’ designado pelo CRA/RS, não 

se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

4.2.1. O pagamento será efetuado preferencialmente através de boleto bancário. 

4.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura juntamente com a entrega dos 

produtos.  

4.3.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo estabelecimento cuja regularidade fiscal 

e trabalhista foi avaliada na etapa de habilitação, sob pena de devolução do documento e 

interrupção do prazo para pagamento.  

4.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

4.4. Os documentos de cobrança deverão ser emitidos em conformidade com o Protocolo 

ICMS 42, de 09/07/2010, com suas alterações posteriores, que estabelece a obrigatoriedade 

da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A.  

4.4.1. Nos casos em que a licitante contratada, com a devida comprovação, não esteja 

obrigada à imediata emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), as respectivas Notas Fiscais/ 

Faturas deverão ser apresentadas sem conter rasuras de qualquer natureza, tanto em papel 

quanto ou arquivo eletrônico.  

4.5.  O pagamento à Contratada ficará subordinado à comprovação de sua regularidade, 

referente à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiro (CND), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, ao Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), com o objetivo de assegurar o cumprimento do art. 2º da Lei 

nº 9.012/95 e artigos 29 (incisos III e IV) e 55 (inciso XIII) da Lei nº 8.666/93, nos termos do 

Acórdão TCU nº 837/2008 – Plenário.  

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária.  
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4.7. Quando do pagamento, o CRA/RS fica obrigado a efetuar as retenções na fonte do 

Imposto de Renda, a CSLL, a COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o 

art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução Normativa nº 1234/12/SRF.  

4.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, a 

Contratada fica ciente que o pagamento ficará condicionado à apresentação obrigatória, 

juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, da Declaração de Opção pelo Simples, conforme 

modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 1234/12, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pelo 

CRA/RS, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I= TX/100 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A Vice Presidência Administrativa determinará a unidade responsável pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 

indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de registro e 

os serviços a serem prestados.  

5.2. A convocação do Fornecedor Beneficiário pelo CRA/RS será formalizada e conterá o 

endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido.  

5.3. O Fornecedor Beneficiário convocado na forma da condição anterior que não 

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 
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estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste edital 

e seus anexos.  

5.4. Quando comprovada a hipótese acima, o CRA/RS poderá indicar o próximo fornecedor 

ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades.  

6. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. O Conselho Regional de Administração - CRA/RS, localizado na Rua Marcílio Dias, 

1030 – Bairro Menino Deus, Porto Alegre-RS será o Órgão Gerenciador responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  

6.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao CRA/RS 

– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 

3.931/2001.  

6.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas.  

6.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços, 

por órgão.  

6.5. Na hipótese prevista na condição anterior, a contratação se dará pela ordem de registro 

e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

7.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

materiais, equipamentos, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços.  

7.2. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não 

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 

problemas na prestação do serviço.  
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7.3. Corrigir ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, os produtos que 

apresentem defeitos ou incorreções.  

7.4. O licitante vencedor é obrigado a entregar os produtos conforme estabelecido neste 

Edital e seus Anexos. Na impossibilidade da entrega por falta temporária de algum produto, 

o licitante deverá encaminhar um documento ao CONTRATANTE notificando as razões da 

ausência e sugerindo, se for o caso, a substituição do produto em falta.  

7.5. O licitante vencedor obriga-se a fornecer os produtos dentro das especificações, 

obedecendo rigorosamente os prazos de validade dos mesmos.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CRA/RS  

8.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, nas 

dependências do CRA/RS, para entrega dos produtos nos horários estabelecidos.  

8.2. Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos, condições e preços pactuados.  

8.3. Emitir, para cada demanda, as Autorizações de Fornecimento contendo as 

especificações/informações necessárias à correta execução dos serviços por parte da 

CONTRATADA.  

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de funcionário especialmente 

designado em todas as ocorrências relacionadas com a prestação de serviços.  

9. DAS PENALIDADES  

9.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro 

do prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.  

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, o CRA/RS poderá: garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa de até 10% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado;  

9.2.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração 

se fará desde a data do seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:      
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I = TX/100 

        365 

EM = I x N x VP 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios 

9.2.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

9.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a adjudicatária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

9.3. Na hipótese de atraso injustificado no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas 

pela adjudicatária, a esta será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor 

adjudicado, por dia de atraso.  

9.4. A aplicação das multas a que alude este Edital não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente a compra e aplique as outras sanções previstas neste Edital e 

demais cominações legais.  

9.5. As multas previstas neste Capítulo serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CRA/RS.  

9.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não receber a nota de 

empenho, deixar de entregar documento exigido para o certame, ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, recusar a assinar contrato/ata, falhar ou fraudar na execução de seu objeto, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 

SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, a que se refere o inciso XIV do 

art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital, e demais cominações legais.  
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9.7. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição e 

informando que o fato será registrado no SICAF.  

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.  

10.1.1. a pedido quando:  

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;  

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, 

desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.  

10.1.2. por iniciativa do CRA/RS, quando:  

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;  

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços;  

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

10.2. Em qualquer das hipóteses previstas nas subcondições da condição 6.1.1 e 6.1.2, 

concluído o processo, o CRA/RS fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 

e informará ao Fornecedor Beneficiário e aos demais fornecedores a nova ordem de 

registro.  

10.3. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente:  

10.3.1. por decurso do prazo de vigência;  

10.3.2. quando não restarem fornecedores registrados.  

10.4. A Ata de Registro de Preços não obriga o CRA/RS a solicitar o quantitativo total do 

objeto deste Registro de Preços ou a firmar contratações em quantidade superior ao mínimo 
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a ser contratado, podendo ocorrer licitações específicas para contratação dos serviços 

objetos deste Registro de Preços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  

11. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  

11.1. O fornecimento do(s) produto(s) objeto da presente Ata de Registro de Preços será 

autorizado, conforme a necessidade, mediante emissão da AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, conforme modelo constante do Anexo V do Edital.  

11.2. A emissão da AF, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente 

autorizados por Servidor devidamente designado pelo CRA/RS.  

12. DA VINCULAÇÃO DA ATA  

12.1. O disposto na presente Ata terá que ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as condições avençadas no Edital, sendo observadas as disposições da Lei 10.520, de 

18 de julho de 2002, e do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto n.º 3931, 

de 19 de setembro de 2001, atualizado pelo Decreto n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002, do 

Decreto n.º 6.693, de 20 de dezembro de 2000, do Decreto 3.784, de 06 de abril de 2001, do 

Decreto nº 5450 de 31 de maio de 2005, e subsidiariamente, ao disposto na Lei n.º 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, do Decreto n.º 3722, de 09 de janeiro 

de 2001, do Decreto n.º 4.485, de 25 de novembro de 2002, da Lei Complementar 123/2006.  

13. DA RESCISÃO  

13.1. A inexecução total ou parcial da presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão 

dos serviços, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 

mediante formalização e assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.1.1. Constituem motivos para a rescisão:  

I - inadimplemento do beneficiário da Ata, caracterizado nas seguintes hipóteses:  

a) não-cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas desta Ata, especificações, 

projetos ou prazos;  

b) subcontratação total ou parcial, associação do beneficiário da Ata com outrem, cessão ou 

transferência total;  

c) cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei n.º 8.666/93;  

d) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, assim como a de seus superiores;  
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e) descumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis;  

f) a decretação de falência ou instauração de insolvência;  

g) a dissolução da sociedade;  

h) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato.  

II - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

CRA/RS, e exaradas no processo administrativo a que se refere esta Ata de Registro de 

Preços;  

III - ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução das compras oriundas desta Ata de Registro de Preços.  

14. DA PUBLICAÇÃO E FORO  

14.1. O presente Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da União, na forma de 

extrato, de acordo com o que determina o parágrafo Único do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93.  

14.2. Para dirimir as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o 

Foro da Justiça Federal Circunscrição de Porto Alegre, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda da presente licitação.  

E por estarem ajustados, é lavrada a presente Ata, extraída em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, que depois de lida e achada conforme vai assinada pelas partes.  

Porto Alegre, xx  de xxxxx de 2016 

 

Adm. Valter Luiz de Lemos                                  XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Conselheiro Presidente    CONTRATADO  

CRA-RS 843 

CONTRATANTE 

 

Testemunhas: 

____________________     ____________________ 
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